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BARRA DO GARÇAS/MT 
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OE J g DE ' AW DE 2023. 
Projeto de Le i nº O 17/2023. de autoria do Ver. Ge7a lm ino Alves Rodrigues Neto - PSB 

Institui a ··semana de Combate ao Fem inicídio'· no 
mun ic ípio de Barra do Garças. 

O SENHOR PREFEITO MUN ICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovo u e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

\ Art. 1º - Fica instituída a segunda semana do mês de março como ·'Semana de 
Comba te ao Fcminicídio .. no município de Barra cio Garças. 

Parágrafo Único - A Semana Municipal de Combate ao fe minicíclio será 
fi xada anualmente na segunda semana do mês de março. 

\ 

Art. 2º - Fica autorizada, na referida semana, a real ização de eventos em 
parceri a com a Coordenadori a da Mulher, no sentido de promover polít icas públicas a 
população sobre as ações de prevenção e combate ao fe minicídio, ampliando o debate sobre o 
tema. 

Art.3º - A Semana de Combate do Feminicídio tem por objetivo: 
1- Rea li zar eventos que promovam a conscientização quanto à ocorrência 

constante do fcminicíd io, meios de prevenção e combate. 
li- Fomentar parceri as de iniciati va pri vada e instituições, para a promoção de 

planos de prevenção e combate ao feminicídio com campanhas, pa lestras e outras ações que 
levem a inte iração da população quanto ao assunto. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data ele sua publicação. 
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